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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 

                                     DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

 

- Comunicação de Ausência: 

- Aprovaçãoda Ata: 793ª RP e 794ª RP 

 
PAUTA 

 

 
1 Ordem do dia: 

 
1.1 Deliberação Nº 38XX/2025 - Referenda as Deliberações Nºs 3844, 3845, 3848, 3849, 3850, 3851, 3856, 

3857, 3858, 3860 e 3861 de 2025 – aprovação e cancelamento de processos de inscrição a 

profissionais e firmas Ad Referendum; 

 

 
1.2 Processos para parecer do relator designado: 

Relator(a): Alexandra Gomes Mendonça 

 

CAT – I 2250/13 

CAT – I 4240/22 

CAT – I 1514/23 

 

 
Relator(a): Dayllon Ruan Macedo de Siqueira 

 

CAT – I 3234/23 

CAT – I 533/03 

CAT – I 1020/05 

CAT – I 572/04 

CAT – I 453/01 

CAT – I 1822/08 

CAT – I 2436/13 

 
Relator(a): Dilcimar de Assis Martins 

 

CAT – I 2527/17 

CAT – I 1058/18 

CAT – I 1738/07 
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CAT – I 655/18 

CAT – I 2690/08 

CAT – I 41/01 

CAT – I 1555/22 

 
Relator(a): Fabiana Sousa Pugliese 

 

CAT – I 2399/17 

CAT – I 2034/12 

CAT – I 758/06 

CAT – I 2411/15 

CAT – I 269/98 

CAT – I 1197/06 

CAT – I 124/07 

 
Relator(a): Lucas Ramos Ribeiro 

 

CAT – I 1341/22 

CAT – I 4009/21 

CAT – I 478/12 

CAT – I 931/08 

CAT – I 1377/16 

CAT – I 1160/19 

CAT – I 2393/17 

 
Relator(a): Marcelo da Silva Pereira 

 

CAT – I 192/12 

CAT – I 1982/10 

CAT – I 321/10 

 
Relator(a): Matheus Rodrigues dos Reis Del Pen 

 

CAT – I 2271/15 

CAT – I 542/11 

CAT – I 2742/11 

CAT – I 2205/08 

CAT – I 3512/21 
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CAT – I 1664/16 

CAT – I 710/04 

Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço 

 

CAT – I 570/01 

CAT – I 2587/18 

CAT – I 159/19 

CAT – I 1709/12 

CAT – I 2192/20 

CAT – I 2767/21 

CAT – I 3899/21 

 
Relator (a): Thiago Lopes das Dores 

 

CAT – I 2120/19 

CAT – I 1882/20 

CAT – I 1495/15 

CAT – I 1536/16 

CAT – I 2263/17 

CAT – I 2120/12 

CAT – I 604/04 

 

 
1.3 Processos distribuídos: 

 
Relator(a): Alexandra Gomes Mendonça 

 

CAT – I 2277/11 

CAT – I 1175/16 

CAT – I 2145/19 

 
Relator(a): Dayllon Ruan Macedo de Siqueira 

 

CAT – I 2847/19 

CAT – I 1459/08 

CAT – I 168/03 

CAT – I 1291/19 
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CAT – I 1630/18 

CAT – I 3320/21 

CAT – I 4325/22 

 

 
Relator(a): Dilcimar de Assis Martins 

 

CAT – I 4005/21 

CAT – I 208/03 

CAT – I 465/08 

CAT – I 50/03 

CAT – I 138/05 

CAT – I 233/20 

CAT – I 4023/21 

 
Relator(a): Fabiana Sousa Pugliese 

 

CAT – I 3227/12 

CAT – I 2455/08 

CAT – I 1766/13 

CAT – I 1551/16 

CAT – I 301/17 

CAT – I 1285/11 

CAT – I 2079/19 

 
Relator(a): Lucas Ramos Ribeiro 

 

CAT – I 619/21 

CAT – I 25/05 

CAT – I 2218/10 

CAT – I 422/11 

CAT – I 2517/12 

CAT – I 2241/21 

CAT – I 2356/17 
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Relator(a): Marceloda Silva Pereira 

 
CAT – I 117/14 

CAT – I 54/02 

CAT – I 618/01 

Relator(a): Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho 

 

CAT – I 968/09 

CAT – I 705/10 

CAT – I 1210/06 

CAT – I 616/01 

CAT – I 649/02 

CAT – I 104/99 

CAT – I 3751/21 

 
Relator(a): Tania Maria Lemos Mouço 

 

CAT – I 482/09 

CAT – I 2368/11 

CAT – I 2722/13 

CAT – I 807/15 

CAT – I 424/18 

CAT – I 1315/18 

CAT – I 2695/19 

 
Relator(a): Thiago Lopes das Dores 

 
CAT – I 61/20 

 

CAT – I 522/21 

CAT – I 113/05 

CAT – I 1159/05 

CAT – I 1351/07 

CAT – I 542/08 

CAT – I 221/22 
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2 Palavra Livre: 
 

 
3 Informações da Diretoria 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ 

Página 7 de 37 

 

 

 

1 Ata da 793ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho Regional de Farmácia do Estado 

2 do Rio de Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia dois de julho de dois mil e vinte e cinco. 

 

3 Às 14h18 (Quatorze horas e dezoito minutos) do dia dois de julho de dois mil e vinte e 

4 cinco, na Sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro, rua 

5 Afonso Pena, n º 115 – Tijuca - RJ e por meio da plataforma virtual Google Meet 

6 (www.meet.google.com), com a participação dos Conselheiros Efetivos, Drs. Camilo 

7 Antonio Alves de Carvalho, Presidente, Luzimar Gualter Pessanha, Vice-Presidente, 

8 Alexandra Gomes Mendonça, Tesoureira, Marcelo da Silva Pereira, Secretário-Geral, 

9 Dayllon Ruan Macedo de Siqueira, Dilcimar de Assis Martins, Fabiana Sousa Pugliese, 

10 Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho Pereira, Tânia Maria Lemos Mouço, Thiago 

11 Lopes das Dores; dos colaboradores Marcos de Castro, Lucimara Diniz, Igor Gadaleta 

12 e Marcos Alves cujas confirmações de presença se dão por meio de lista de presença 

13 e gravação da videoconferência disponibilizada ao público, conforme cumprimento ao 

14 Ofício nº 00567/2020-CGP/CFF do CFF, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar 

15 sua 792ª Reunião Plenária Ordinária. Não houve comunicação de ausência. O 

16 Presidente prossegue a pauta. 1. Ordem do dia: 1.1 Deliberação Nº 3838/2025 - 

17 Referenda as Deliberações Nº 3815, 3816, 3817, 3818, 3819, 3820, 3826, 3827, 

18 3828, 3829, 3830, 3831 e 3832, de 2025 – aprovação e cancelamento de 

19 processos de inscrição a profissionais e firmas Ad Referendum: Aprovada por 

20 unanimidade do plenário; 1.2 Proposta de Deliberação Nº 3839/2025 – Emissão de 

21 multa Nº 1 ad referendum do Plenário: Aprovada por unanimidade do plenário; 1.3 

22  Proposta de Deliberação Nº 3840/2025 – Emissão de multa Nº 2 ad 

23 referendum do Plenário: Aprovada por unanimidade do plenário 1.4        Proposta de 

24 Deliberação Nº 3841/2025 – Emissão de multa Nº 3 ad referendum do Plenário: 

25 Aprovada por unanimidade do plenário 1.5 Proposta de Deliberação Nº 3842/2025 - 

26 Dispõe sobre o parcelamento de débitos no âmbito do Conselho Regional de 

27 Farmácia do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providencias. Revoga a 

28 Deliberação 3590/2024: Aprovada por unanimidade do plenário 1.6 Processos para 

29 parecer  do  relator  designado:  Relator  (a):  Alexandra  Gomes  Mendonça: 

30 Distribuídos na 792ª RP: CAT – I 3543/23:deferimento da defesa, aprovado por 

31 unanimidade do plenário, CAT – I 631/12: indeferimento da defesa, aprovado por 

32 unanimidade do plenário, CAT – I 633/19: indeferimento da defesa, aprovado por 

33 unanimidade do plenário, CAT – I 1373/16: indeferimento da defesa, aprovado por 

34 unanimidade do plenário; Relator (a): Dayllon Ruan Macedo de Siqueira: Distribuídos 

35 na 792ª RP: CAT – I 112/21: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 

36 plenário, CAT – I 979/21: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 

37 plenário, CAT – I 3949/21: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 

38 plenário, CAT – I 1307/18: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 

39 plenário, CAT – I 2308/22:deferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 

40 plenário, CAT – I 1631/07:deferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 

41 plenário, CAT – I 2559/09:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 

42 plenário; Relator (a): Dilcimar de Assis Martins: Distribuídos na 792ª RP :CAT – I 

43 447/12:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

44 2921/12:deferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

45 1440/11:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

46 254/10:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

47 1393/13:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

48 1297/15:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

49 835/14:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário. Relator (a): 

50 Fabiana Sousa Pugliese: Distribuídos na 792ª RP: CAT – I 2247/13:indeferimento da 

http://www.meet.google.com/
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51 defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 2641/11:indeferimento da 

52 defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 2260/18:indeferimento da 

53 defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 2691/09:deferimento da defesa, 

54 aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 2628/23:indeferimento da defesa, 

55 aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 842/23:indeferimento da defesa, 

56 aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 1404/17:indeferimento da defesa, 

57 aprovado por unanimidade do plenário; Relator (a): Lucas Ramos Ribeiro: Distribuídos 

58 na 792ª RP: CAT – I 1729/17: retirado de pauta, CAT – I 1983/12: retirado de pauta, 

59 CAT – I 164/19: retirado de pauta, CAT – I 1890/21: retirado de pauta, CAT – I 3199/22: 

60 retirado de pauta, CAT – I 1285/15: retirado de pauta, CAT – I 2713/19: retirado de 

61 pauta; Relator (a): Marcelo da Silva Pereira: Distribuídos na 792ª RP: CAT – I 276/15: 

62 indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 2892/23: 

63 indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 1059/14: 

64 indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 4211/21: 

65 indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário; Relator (a): Matheus 

66 Rodrigues dos Reis Del Penho Pereira: Distribuídos na 792ª RP: CAT – I 

67 1030/10:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

68 1305/20:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

69 40/09:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

70 1814/20:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

71 2678/21:deferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

72 2677/13:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

73 123/00:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário. Relator (a): 

74 Tania Maria Lemos Mouço: Distribuídos na 792ª: CAT – I 249/08:indeferimento da 

75 defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 525/09:indeferimento da defesa, 
76 aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 551/12:indeferimento da defesa, 

77 aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 672/12:indeferimento da defesa, 

78 aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 400/16:indeferimento da defesa, 

79 aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 741/16:deferimento da defesa, aprovado 

80 por unanimidade do plenário, CAT – I 990/18:indeferimento da defesa, aprovado por 

81 unanimidade do plenário; Relator (a): Thiago Lopes das Dores: Distribuídos na 792ª: 

82 CAT – I 157/99: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – 

83 I 266/01: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

84 496/07: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

85 743/21: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

86 1036/04: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

87 1216/04: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, CAT – I 

88 1513/22: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário; 1.5 

89 Processos distribuídos: Relator (a): Alexandra Gomes Mendonça: Distribuídos na 

90 793ª RP: F INSC.: 19516 - FARMACIA FREITAS & ABREU LTDA – ME, F INSC.: 

91 25064 - DROGARIA VARGEM ALEGRE LTDA; Relator (a): Dayllon Ruan Macedo de 

92 Siqueira: Distribuídos na 793ª RP: F INSC.: 28530 - SEMEDO E FREITAS FARMA 

93 LTDA, F INSC.: 26558 - S&L FARMA LTDA, F INSC.: 11265 - ALBERTO VINICIUS G 

94 FERREIRA LTDA, F INSC.:  23733  -  BENIE  COMERCIO  DE  PRODUTOS 

95 FARMACEUTICOS, F INSC.: 12093 - CSB DROGARIAS S.A., Distribuídos na 791ª RP: 

96 F INSC.: L737655244 - VITORIAFARMA DROGARIA LTDA, F INSC.: 13774B - RAIA 

97 DROGASIL S/A, F INSC.: 24050A - RAIA DROGASIL S/A, F INSC.: L715792303 - 

98 HOSPITAL NURSING CARE LTDA; Relator (a): Dilcimar de Assis Martins: 

99 Distribuídos na 793ª RP: F INSC.: 23963 - DROGARIA CIPRIANO DE SANTA ROSA S 

100 A, F INSC.: 13532 - DROGARIA CIPRIANO DE SANTA ROSA S/A, F INSC.: 25746 B - 

101 DROGARIAS VELLOSO COMERCIO LTDA, F INSC.: 12570 - FARMAGDA FARM DE 
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102 VILA SANTO ANTONIO LTDA ME, F INSC.: 27934 - M F C DISTRIBUIDORA E 

103 SERVIÇOS LTDA; Relator (a): Fabiana Sousa Pugliese: Distribuídos na 793ª RP: F 

104 INSC.: 26134 - RAIA DROGASIL S/A, F INSC.: 27940 - RAIA DROGASIL S/A, F 

105 INSC.: 24657 - SOLARIS MEDI LTDA, F INSC.: 28056 - ZKX DROGARIAS 01 LTDA, F 

106 INSC.: 3304 - DROGARIA DROGALUPE LTDA ME; Relator (a): Lucas Ramos 

107 Ribeiro: Distribuídos na 793ª RP: F INSC.: 13224 - DROGARIA PRAINA DE 

108 CHARITAS LTDA, F INSC.: 134023 - DROGARIA WLW LTDA, F INSC.: 16524 - 

109 DROGASIL S/A, F INSC.: 15886 - FARMACIA MAIS ECONOMICA DA PIEDADE 

110 LTDA, F INSC.: 15228 - FARMACIA ITUA LTDA; Relator (a): Marcelo da Silva 

111 Pereira: Distribuídos na 793ª RP: F INSC.: 24175 - FARMACIA EMANUEL DE 

112 FRIBURGO LTDA, F INSC.: 8453 - FARMACIA CLAUDIA LTDA; Relator (a): Matheus 

113 Rodrigues dos Reis Del Penho Pereira: Distribuídos na 793ª RP: F INSC.: 27960 - 

114 DROGARIA LIDER DA PIEDADE LTDA, F INSC.: 26336 - MISTER FARMA LTDA, F 

115 INSC.: 16508 - DROGARIA PORTUGUESA LTDA, F INSC.: 28255 - RAIA DROGASIL 

116 S/A, F INSC.: 13528 - QUATRUM FARMACIA DE MANIPULACOES LTDA; Relator (a): 

117 Tania Maria Lemos Mouço: Distribuídos na 793ª RP: F INSC.: 22508 - RAIA 

118 DROGASIL S/A, F INSC.: P13652 - DROGARIA DONA FARMA 39 LTDA, F INSC.: 

119 12206b - DROGARIA BOHADANA LTDA, F INSC.: 22414 - DROGARIA VAZ MARTINS 

120 EIRELI EPP, F INSC.: 15826 - DROGARIA DESTAQUE DE REALENGO LTDA; 

121 Relator (a): Thiago Lopes das Dores: Distribuídos na 793ª RP: F INSC.: 14836 - 

122 FARMACIA SHALLON DA ILHA LTDA, F INSC.: 11013 - DROGARIA SAUDE E 

123 PROGRESSO LTDA, F INSC.: 28062 - ISABELA GOMES DROGARIA LTDA, F INSC.: 

124 26656 - FARMACIA DO CAMPO LTDA, F INSC.: 19061 - RAIA DROGASIL S/A, 

125 Distribuídos na 791ª RP: F INSC.: 9638 - DROGARIA GRANZEL LTDA, F INSC.: 

126 20584 - DROGARIA MEP DA PAVUNA – EPP, F INSC.: 9941 - DROGARIA SILVA E 

127 DAMAS LTDA ME, F INSC.: 13572 - FARMACIA GLORIA DEUS LTDA ME. 2 Palavra 

128 Livre: Dayllon expressou gratidão pela plenária, destacando a interação e parceria 

129 entre conselheiros e a diretoria em prol da classe farmacêutica. Marcelo parabenizou a 

130 plenária e a secretaria, alertando sobre a importância de anexar documentos 

131 comprobatórios nas justificativas e a obrigatoriedade do pleito eleitoral. Alexandra 

132 agradeceu os convites para palestras em universidades e eventos, ressaltando a 

133 importância de orientar os novos colegas sobre o mercado farmacêutico e a 

134 qualificação profissional. Thiago complementou a fala de Alexandra, reforçando a 

135 importância das farmácias vivas e da prescrição de plantas medicinais, mencionando o 

136 investimento do Ministério da Saúde nessas áreas. Thiago sugeriu a importância de 

137 apoio psicológico  e gestão de carreiras para farmacêuticos  recém-formados, 

138 mencionando a insegurança que percebe em entrevistas. Luzimar acolheu a sugestão 

139 e pediu que Thiago enviasse um e-mail para que pudessem organizar palestras sobre 

140 o tema, mesmo fora do programa Qualipharma. 3 Informes da Diretoria: Luzimar 

141 anunciou um novo edital de cursos, com destaque para o de SNGPC (Sistema 

142 Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados), que já possui uma agenda 

143 cheia e será obrigatório a partir de setembro. Thiago questionou se farmacêuticos da 

144 atenção básica e hospitalar, que julgam processos, poderiam participar, e Luzimar 

145 confirmou que o curso é aberto a todos, inclusive aos fiscais, e que organizaria uma 

146 data específica para eles. Marcelo salientou que a nova sede do conselho terá 

147 estrutura para oferecer cursos e palestras, incluindo o SNGPC, para atualizar os 

148 profissionais. Luzimar divulgou o primeiro simpósio do idoso, que abordará temas 

149 como saúde mental do idoso e será realizado na UNISUAM de Bonsucesso. Marcelo 

150 destacou a importância da futura sede do CRF, que terá um auditório e salas de 

151 reunião,  permitindo trazer  especialistas  para capacitar  os  profissionais.  Eles 

152 enfatizaram que essa nova infraestrutura possibilitará o avanço da qualificação 
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153 profissional e a projeção da categoria. Luzimar expressou sua gratidão aos 

154 professores e coordenadores que os receberam em Volta Redonda e parabenizou os 

155 novos colegas pela mudança para um prédio moderno, inspirador para o CRF. Ela fez 

156 um agradecimento especial a Alexandre Melilo do TI por sua presteza em ajudar 

157 farmacêuticos com problemas nos boletos, o que faz a diferença no trabalho do 

158 conselho.**************************************************************************************** 

159 *************************************************************************************************** 

160 Nada mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi 

161 encerrada a reunião às 16h17 (dezesseis horas e dezessete minutos). Do que, para 

162 constar, eu, Marcelo da Silva Pereira, que secretariei a reunião, mandei digitar a 

163 presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e por todos os 

164 participantes.  Rio  de  Janeiro,  dois  de  julho  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco. 

165 *************************************************************************************************** 
 

Camilo Antonio Alves de Carvalho - Presidente – 

Luzimar Gualter Pessanha – Vice-Presidente – 

Alexandra Gomes Mendonça – Tesoureira -  

Marcelo da Silva Pereira - Secretário Geral –  

Dayllon Ruan Macedo de Siqueira – 

Dilcimar de Assis Martins – 

Fabiana Sousa Pugliese - 

Lucas Ramos Ribeiro – AUSENTE 

Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho - 

Tania Maria Lemos Mouço – 

Thiago Lopes das Dores – 
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Ata da 794ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho Regional de Farmácia do Estado 1 

do Rio de Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia dezesseis de julho de dois mil e vinte e 2 

cinco. 3 

 

Às 14h18 (Quatorze horas e dezoito minutos) do dia dezesseis de julho de dois mil e 4 
vinte e cinco, na Sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro, 5 
rua Afonso Pena, n º 115 – Tijuca - RJ e por meio da plataforma virtual Google Meet 6 
(www.meet.google.com), com a participação dos Conselheiros Efetivos, Drs. Camilo 7 
Antonio Alves de Carvalho, Presidente, Luzimar Gualter Pessanha, Vice-Presidente, 8 
Alexandra Gomes Mendonça, Tesoureira, Marcelo da Silva Pereira, Secretário-Geral, 9 
Dayllon Ruan Macedo de Siqueira, Dilcimar de Assis Martins, Fabiana Sousa Pugliese, 10 
Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho Pereira, Tânia Maria Lemos Mouço, Thiago 11 
Lopes das Dores, Lucas Ramos (entrou às 15h22); dos colaboradores Marcos de 12 
Castro, Lucimara Diniz, Marcos Alves, Antonio Marconi e Morena Wyler, cujas 13 
confirmações de presença se dão por meio de lista de presença e gravação da 14 
videoconferência disponibilizada ao público, conforme cumprimento ao Ofício nº 15 
00567/2020-CGP/CFF do CFF, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 792ª 16 
Reunião Plenária Ordinária. Não houve comunicação de ausência. Passando à pauta 17 
estabelecida, foram abordados os seguintes assuntos: leitura das atas da 791ª RP e 18 
792ª RP, aprovadas por unanimidade do plenário. O Presidente prossegue a pauta. 1. 19 
Ordem do dia: 1.1 Deliberação Nº 3852/2025 - Referenda as Deliberações Nºs 3833, 20 
3834,3835,3836,3837, 3843, 3846 e 3847 de 2025 – aprovação e cancelamento de 21 
processos de inscrição de profissionais e firmas Ad Referendum : Aprovada por 22 
unanimidade dos conselheiros presentes no horário da votação; 1.2 Proposta de 23 
Deliberação Nº 3853/2025 – Emissão de multa Nº 1 ad referendum do Plenário 24 
Aprovada por unanimidade dos conselheiros presentes no horário da votação; 1.3 25 
Proposta de Deliberação Nº 3854/2025 – Emissão de multa Nº 2 ad referendum do 26 
Plenário: Aprovada por unanimidade dos conselheiros presentes no horário da votação; 27 
1.4  Proposta de Deliberação Nº 3855/2025 – Emissão de multa Nº 3 ad 28 
referendum do Plenário: Aprovada por unanimidade dos conselheiros presentes no 29 
horário da votação; 1.5 Processos para parecer do relator designado: Relator (a): 30 
Alexandra Gomes Mendonça: Distribuídos na 793ª RP: F  INSC.: 19516 - FARMACIA 31 
FREITAS & ABREU LTDA – ME: .: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 32 
plenário, F  INSC.: 25064 - DROGARIA VARGEM ALEGRE LTDA.: indeferimento da 33 
defesa, aprovado por unanimidade do plenário; Relator (a): Dayllon Ruan Macedo de 34 
Siqueira: Distribuídos na 793ª RP: F  INSC.: 28530 - SEMEDO E FREITAS FARMA 35 
LTDA: Indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F  INSC.: 26558 - 36 
S&L FARMA LTDA:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F  37 
INSC.: 11265 - ALBERTO VINICIUS G FERREIRA LTDA: indeferimento da defesa, 38 
aprovado por unanimidade do plenário, F  INSC.: 23733 - BENIE COMERCIO DE 39 
PRODUTOS FARMACEUTICOS:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 40 
plenário, F  INSC.: 12093 - CSB DROGARIAS S.A.: indeferimento da defesa, aprovado 41 
por unanimidade do plenário, Distribuídos na 791ª RP: F  INSC.: L737655244 - 42 
VITORIAFARMA DROGARIA LTDA: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade 43 
do plenário, F  INSC.: 13774 - RAIA DROGASIL S/A: deferimento da defesa, aprovado por 44 
maioria do plenário, com voto contrário do conselheiro Thiago Lopes,  F  INSC.: 24050 - 45 
RAIA DROGASIL S/A: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F  46 
INSC.: L715792303 - HOSPITAL NURSING CARE LTDA: indeferimento da defesa, 47 
aprovado por unanimidade do plenário; Relator (a): Dilcimar de Assis Martins: 48 
Distribuídos na 793ª RP: F  INSC.: 23963 - DROGARIA CIPRIANO DE SANTA ROSA S A: 49 
indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F  INSC.: 13532 - 50 
DROGARIA CIPRIANO DE SANTA ROSA S/A: indeferimento da defesa, aprovado por 51 
unanimidade do plenário, F  INSC.: 25746  - DROGARIAS VELLOSO COMERCIO LTDA: 52 
indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F  INSC.: 12570 - 53 
FARMAGDA FARM DE VILA SANTO ANTONIO LTDA ME: indeferimento da defesa, 54 
aprovado por unanimidade do plenário, F  INSC.: 27934 - M F C DISTRIBUIDORA E 55 
SERVIÇOS LTDA: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário; 56 
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Relator (a): Fabiana Sousa Pugliese: : Distribuídos na 793ª RP: F  INSC.: 26134 - RAIA 57 
DROGASIL S/A: retirado de pauta, F  INSC.: 27940 - RAIA DROGASIL S/A: retirado de 58 
pauta, F  INSC.: 24657 - SOLARIS MEDI LTDA: retirado de pauta, F  INSC.: 28056 - ZKX 59 
DROGARIAS 01 LTDA: retirado de pauta, F  INSC.: 3304 - DROGARIA DROGALUPE 60 
LTDA ME:retirado de pauta; Relator (a): Lucas Ramos Ribeiro: Distribuídos na 793ª RP: 61 
F  INSC.: 13224 - DROGARIA PRAINA DE CHARITAS LTDA: indeferimento da defesa, 62 
aprovado por unanimidade do plenário, F  INSC.: 134023 - DROGARIA WLW LTDA: 63 
indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F  INSC.: 16524 - 64 
DROGASIL S/A: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F  65 
INSC.: 15886 - FARMACIA MAIS ECONOMICA DA PIEDADE LTDA: indeferimento da 66 
defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F  INSC.: 15228 - FARMACIA ITUA 67 
LTDA:deferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário; Relator (a): 68 
Marcelo da Silva Pereira: Distribuídos na 793ª RP: F  INSC.: 24175 – FARMACIA 69 
EMANUEL DE FRIBURGO LTDA:indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 70 
plenário, F  INSC.: 8453 – FARMACIA CLAUDIA LTDA: indeferimento da defesa, 71 
aprovado por unanimidade do plenário; Relator (a): Matheus Rodrigues dos Reis Del 72 
Penho Pereira: : Distribuídos na 793ª RP: F  INSC.: 27960 - DROGARIA LIDER DA 73 
PIEDADE LTDA: retirado de pauta, F  INSC.: 26336 - MISTER FARMA LTDA: retirado de 74 
pauta, F  INSC.: 16508 - DROGARIA PORTUGUESA LTDA: retirado de pauta, F  INSC.: 75 
28255 - RAIA DROGASIL S/A: retirado de pauta, F  INSC.: 13528 - QUATRUM 76 
FARMACIA DE MANIPULACOES LTDA: retirado de pauta; Relator (a): Tania Maria 77 
Lemos Mouço: Distribuídos na 793ª RP: F  INSC.: 22508 - RAIA DROGASIL S/A: 78 
indeferimento da defesa e aplicação da penalidade como moderada, aprovado por 79 
unanimidade do plenário, F  INSC.: P13652 - DROGARIA DONA FARMA 39 LTDA: 80 
indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F  INSC.: 12206 - 81 
DROGARIA BOHADANA LTDA: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do 82 
plenário, F  INSC.: 22414 - DROGARIA VAZ MARTINS EIRELI EPP: indeferimento da 83 
defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F  INSC.: 15826 - DROGARIA 84 
DESTAQUE DE REALENGO LTDA: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade 85 
do plenário; Relator (a): Thiago Lopes das Dores: Distribuídos na 793ª RP: F  INSC.: 86 
14836 - FARMACIA SHALLON DA ILHA LTDA: indeferimento da defesa, aprovado por 87 
unanimidade do plenário, F  INSC.: 11013 - DROGARIA SAUDE E PROGRESSO LTDA: 88 
indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F  INSC.: 28062 - 89 
ISABELA GOMES DROGARIA LTDA: indeferimento da defesa, aprovado por 90 
unanimidade do plenário, F  INSC.: 26656 - FARMACIA DO CAMPO LTDA: indeferimento 91 
da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F  INSC.: 19061 - RAIA DROGASIL 92 
S/A: indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, Distribuídos na 791ª 93 
RP: F  INSC.: 9638 - DROGARIA GRANZEL LTDA: deferimento da defesa, aprovado por 94 
unanimidade do plenário, F  INSC.: 20584 - DROGARIA MEP DA PAVUNA – EPP: 95 
indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário, F  INSC.: 9941 - 96 
DROGARIA SILVA E DAMAS LTDA ME: indeferimento da defesa, aprovado por 97 
unanimidade do plenário, F  INSC.: 13572 - FARMACIA GLORIA DEUS LTDA ME: 98 
indeferimento da defesa, aprovado por unanimidade do plenário; 1.5 Processos 99 
distribuídos: Relator (a): Alexandra Gomes Mendonça:  Distribuídos na 794ª RP:CAT – 100 
I 2250/13, CAT – I 4240/22, CAT – I 1514/23; Relator (a): Dayllon Ruan Macedo de 101 
Siqueira: Distribuídos na 794ª RP: CAT – I 3234/23, CAT – I 533/03, CAT – I 1020/05, 102 
CAT – I 572/2004, CAT – I 453/2001, CAT – I 1822/08, CAT – I 2436/13; Relator (a): 103 
Dilcimar de Assis Martins: Distribuídos na 794ª RP: CAT – I 2527/17, CAT – I 1058/18, 104 
CAT – I 1738/07, CAT – I 655/18, CAT – I 2690/08, CAT – I 41/2001, CAT – I 1555/22;  105 
Relator (a): Fabiana Sousa Pugliese: Distribuídos na 794ª RP: CAT – I 2399/17, CAT – 106 
I 2034/12, CAT – I 758/06, CAT – I 2411/15, CAT – I 269/98, CAT – I 1197/06, CAT – I 107 
124/2007; Relator (a): Lucas Ramos Ribeiro: Distribuídos na 794ª RP:CAT – I 1341/22, 108 
CAT – I 4009/21, CAT – I 478/12, CAT – I 931/08, CAT – I 1377/16, CAT – I 1160/19, 109 
CAT – I 2393/17;   Relator (a): Marcelo da Silva Pereira:Distribuídos na 794ª RP: CAT – 110 
I 192/12, CAT – I 1982/10, CAT – I 321/10; Relator (a): Matheus Rodrigues dos Reis 111 
Del Penho Pereira Distribuídos na 794ª RP: CAT – I 2271/15, CAT – I 542/11, CAT – I 112 
2742/11, CAT – I 2205/08, CAT – I 3512/21, CAT – I 1664/16, CAT – I 710/04; Relator (a): 113 
Tania Maria Lemos Mouço: Distribuídos na 794ª RP: CAT – I 570/01, CAT – I 2587/18, 114 
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CAT – I 159/19, CAT – I 1709/12, CAT – I 2192/20, CAT – I 2767/21, CAT – I 3899/21; 115 
Relator (a): Thiago Lopes das Dores:Distribuídos na 794ª RP: CAT – I 2120/19, CAT – I 116 
1882/20, CAT – I 1495/15, CAT – I 1536/16, CAT – I 2263/17, CAT – I 2120/12, CAT – I 117 

604/04. 2 Palavra Livre. Thiago Lopes informou sobre a inauguração do primeiro 118 

consultório farmacêutico no serviço público do Rio de Janeiro, um marco que 119 

permite a prescrição de medicamentos como PREP e TARV, além de práticas 120 

integrativas. Ele solicitou que o conselho valorize e homenageie esses 121 

profissionais que se destacam na assistência à população. Camilo  sugeriu que 122 

Thiago enviasse os nomes e CRFs desses farmacêuticos por e-mail para que 123 

pudessem ser convidados para uma plenária presencial e serem homenageados. 124 

Marcelo expressou o desejo de uma plenária presencial para interagir com todos 125 

os conselheiros e enfatizou a crescente visibilidade e importância do 126 

farmacêutico na saúde pública, especialmente em meio a desafios como a 127 

sobrecarga de trabalho e a falta de reconhecimento. Ele reiterou a necessidade 128 

de homenagear os profissionais que se destacam e ofereceu-se para ir até eles 129 

caso não pudessem comparecer ao CRF, levando banners e placas de 130 

reconhecimento. Tânia, como farmacêutica de saúde pública aposentada, 131 

corroborou o esforço dos farmacêuticos e a pouca valorização que recebem. Ela 132 

expressou o desejo de conhecer o consultório farmacêutico no serviço público e 133 

de dar condições para que esses profissionais sejam reconhecidos. Ela também 134 

abordou a discussão sobre as fiscalizações do CRF serem vistas como "máquina 135 

de fazer dinheiro" por alguns farmacêuticos, defendendo que são "máquinas que 136 

geram empregos" e ressaltando a importância da legalidade e da união entre 137 

entidades e profissionais. Tânia também anunciou que foi convidada para compor 138 

uma chapa do SINFAERJ 2025-2028 e que, a partir do dia 17 de julho, assumirá a 139 

vice-presidência do sindicato. Ela expressou o desejo de somar forças com a 140 

diretoria e os conselheiros do CRF para lutar pela valorização farmacêutica, 141 

enfatizando que a união entre as entidades e os farmacêuticos é crucial para 142 

mudar a realidade no Rio de Janeiro. Enfatizou a necessidade de aliança entre 143 

conselho e sindicato para reverter a situação da profissão no estado do Rio de 144 

Janeiro, buscando dignidade e valorização. Tania mencionou o próximo 145 

congresso da FENAFAR, que ocorrerá na primeira semana de agosto, e a 146 

participação de Talita na reunião de delegados para o Rio de Janeiro. Ela 147 

expressou a esperança de levar os problemas do estado para o conhecimento de 148 

outros locais e ressaltou a importância de sentar à mesa para propor soluções e 149 

caminhar juntos pela união e valorização da dignidade farmacêutica. Camilo 150 

Carvalho reafirmou a abertura da diretoria do conselho para o diálogo com o 151 

sindicato, destacando que sua luta é pela classe farmacêutica. Ele mencionou 152 

que, embora recebam denúncias, o conselho sempre busca o diálogo e está de 153 

portas abertas para o sindicato e todos os farmacêuticos do estado do Rio de 154 

Janeiro. Luzimar expressou satisfação em ver Tania à frente do sindicato e 155 

criticou a gestão anterior do SINFAERJ, mencionando denúncias de prédios 156 

penhorados e falta de transparência. Ela relatou que o conselho foi proibido de 157 

anotar condições de trabalho dos colegas em termos de visita e que, durante a 158 

gestão anterior, não houve colaboração ou transparência por parte do presidente, 159 

o que resultou na perda de confiança dos colegas. Tania esclareceu que não 160 

pode responder pelas ações do presidente e afirmou que o SINFAERJ não está 161 

inerte, mencionando reuniões com advogados e atendimento gratuito para 162 

farmacêuticos. Ela destacou que o sindicato foi deixado em uma situação crítica, 163 

com a sede invadida, e que a falta de dinheiro e apoio dificultam as ações. 164 

Luzimar Gualter criticou as campanhas eleitorais que "vendem sonhos" em vez 165 

de propor soluções realistas baseadas nas leis e resoluções que regem a 166 

profissão. Ela ressaltou que a falta de confiança e a resistência à associação 167 
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dificultam a união da classe, mas expressou a esperança de que o trabalho e a 168 

transparência possam mudar essa consciência, trazendo de volta a fé na 169 

representatividade sindical. Marcelo lamentou o descrédito do sindicato devido ao 170 

passado, mas expressou satisfação com a entrada de Tania. Ele sugeriu a 171 

criação de um canal de comunicação direto para os farmacêuticos, para que eles 172 

possam se aproximar do sindicato e buscar a dignidade da profissão, e se 173 

ofereceu para divulgar essas iniciativas.3. Informes da Diretoria: não 174 
houve.*********************************************************************************************175 
*****************************************************************************************Nada mais 176 
havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi encerrada a 177 
reunião às 17h49 (dezessete horas e quarenta e nove minutos). Do que, para constar, 178 
eu, Marcelo da Silva Pereira, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, 179 
que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e por todos os participantes. Rio 180 
de Janeiro, dezesseis de julho de dois mil e vinte e 181 
cinco.**********************************************************************************************182 
***************************************************************************************** 183 

 
 

Camilo Antonio Alves de Carvalho - Presidente – 

Luzimar Gualter Pessanha – Vice-Presidente – 

Alexandra Gomes Mendonça – Tesoureira -  

Marcelo da Silva Pereira - Secretário Geral –  

Dayllon Ruan Macedo de Siqueira – 

Dilcimar de Assis Martins – 

Fabiana Sousa Pugliese - 

Lucas Ramos Ribeiro – 

Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho - 

Tania Maria Lemos Mouço – 

Thiago Lopes das Dores – 
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DELIBERAÇÃO Nº 38XX/2025 

 

 Ementa: “Referenda as Deliberações nº 3844/25 de 03 de julho de 2025; nº 3845/25 de 03 

de julho de 2025, nº 3848/25 de 08 de julho de 2025, nº 3849/24 de 11 de julho de 2025, nº 

3850/25 de 11 de julho de 2025, nº 3851/25 de 11 de julho de 2025, nº 3856/25 de 16 de 

julho de 2025, nº 3857/25 de 17 de julho de 2025, nº 3858/25 de 17 de julho de 2025, nº 

3860/25 de 18 de julho de 2025 e nº 3861/25 de 18 de julho de 2025.” 

 

 O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 
de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada em Reunião 
Plenária realizada em oito de agosto de dois mil e vinte e cinco, 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Referendar as seguintes Deliberações: 

 

 Deliberação nº 3844/25 de 03 de julho de 2025, 

 

 Deliberação nº 3845/25 de 03 de julho de 2025, 

 

 Deliberação nº 3848/25 de 08 de julho de 2025, 

 

 Deliberação nº 3849/25 de 11 de julho de 2025, 

 

 Deliberação nº 3850/25 de 11 de julho de 2025, 

 

 Deliberação nº 3851/25 de 11 de julho de 2025, 

 

 Deliberação nº 3856/25 de 16 de julho de 2025, 

 

 Deliberação nº 3857/25 de 17 de julho de 2025, 

 

 Deliberação nº 3858/25 de 17 de julho de 2025 

 

 Deliberação nº 3860/25 de 18 de julho de 2025 e 

 

 Deliberação nº 3861/25 de 18 de julho de 2025. 
 

 
Rio de Janeiro, 08 de agosto de 2025. 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3844/2025 

 
Concessão de Inscrição a Profissionais. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em três de julho de dois mil e vinte e cinco, 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 
01 04168/22 – Isabella Franca Oliveira 

02 00034/24 – Valmir Santiago da Silva 

03 00601/24 – Bruna Marinho da Encarnação 

04 15915/24 – Nilquele Costa da Silva 

05 16053/24 – Fernanda Santos Braga 

06 16071/24 – Vinicius Gonçalves Nogueira 

07 16152/24 – Tatiana de Oliveira Francisco da Silva 

08 16245/24 – Luciane Gripp 

09 18087/25 – Michele Silva Freire Mariano 

10 18226/25 – Larissa Nogueira Figueredo 

11 18267/25 – Lorrayny da Silva Aguiar de Faria 

12 18425/25 – Milena Goulart da Silva Reis 

13 18531/25 – Mikaela Belo da Silva 

14 18574/25 – Welerson Maia de Souza 

15 18893/25 – Fabricio da Silva Velloso 

16 19037/25 – Perla Karolyne de Sousa Moura Batista 

17 19196/25 – Elcimar Costa do Nascimento 

18 20343/25 – Amanda de Macedo Crispim da Silva 

19 20508/25 – Dayane da Silva Gomes 
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20 20534/25 – Brena Guerra Paixão 

 
Total: 20 profissionais. 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
01 20540/25 – Suiene Mariano Tobias 

02 20543/25 – Gabriela de Lima Silva 

 
Total: 02 profissionais. 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 
01 20418/25 – Camilo Gomes de Oliveira 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 
01 00590/21 – Fernanda de Souza Coelho 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 
01 02444/10 – Camila Sirieiro Abreu 

02 01178/19 – Thaiane Mendes Mello 

 
Total: 02 profissionais. 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 02372/22 – Luiz Henrique Gouveia Cavalcante 

02 00507/23 – Tatiane Costa de Oliveira 

03 18788/25 – Marcus Vinicius Freitas de Aquino 

04 19114/25 – Eliane Gonçalves Alexandre 

05 20003/25 – Neide Oliveira de Araujo 

06 20246/25 – Rosinete Januário Cândido 

07 20249/25 – São Pereira Barbosa Grigorio 
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08 20312/25 – Leandro Batista Barbosa Soares 

09 20393/25 – Kelly Conceição Elbas Roque Sudario 

10 20407/25 – Anna Vitoria Venancio de Carvalho Aguiar 

11 20415/25 – Ana Carolina de Almeida Melo 

12 20420/25 – Cristiano Vieira de Souza Siqueira 

13 20422/25 – Glória Milena Aroucha Justo 

14 20443/25 – Rayssa Souza da Silva 

15 20456/25 – Rita de Cássia Oliveira Ferreira 

16 20472/25 – Eliete Ramos Weber 

17 20473/25 – Consuelo Rangel dos Santos Silva 

18 20475/25 – Sheyla Ridolfi Alonso 

19 20481/25 – Maria Eduarda Oliveira Siqueira 

20 20485/25 – Alessandra Afonso de Oliveira Gomes 

21 20527/25 – Gabriela das Chagas Farani 

22 20541/25 – Marcos Aurelio Alves dos Santos 

23 20544/25 – Elaine Melo Guimarães Chaves 

24 20555/25 – Andressa Vieira dos Santos 

25 20556/25 – Rebeca dos Santos 

 
Total: 25 profissionais. 

 
Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 20504/25 – Anna Karolyna de Carvalho Pinto 

02 20518/25 – Beatriz Lacorte Faustino Chaves 

03 20538/25 – Yasmim Gonçalves Moreira Cupertino 

 
Total: 03 profissionais. 

 
Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 02093/08 – Patrícia de Freitas Antônio 

02 01383/22 – Alline Barros de Souza Pereira 

 
Total: 02 profissionais. 

 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2025. 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3845/2025 

 
Concessão de cancelamento de inscrição e 

transferência de inscrição de profissionais. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em três de julho de dois mil e vinte e cinco. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 
01 00266/80 – Wanda Regina da Silva 

02 00285/83 – Maria Aparecida Martins Correa 

03 00637/01 – Sebastian Rinaldi Neto 

04 00435/03 – Flávio da Cruz Salles 

05 00754/05 – Joao Ricardo Aguiar da Silveira 

06 00504/07 – Henrique Passos de Almeida 

07 01700/07 – Anna Maria Mello Moraes 

08 00171/08 – Carla Abreu de Barros 

09 00251/08 – Adhemar Jose Sias Lopes 

10 00382/08 – Flavio Oliveira de Souza Pontes 

11 01958/08 – Silvia Cristina de Souza Carvalho 

12 00526/09 – Alice Simon 

13 02747/09 – Monique Garcia Pereira 

14 00583/10 – Tainá Clemente Lins 

15 01072/11 – Mariana Barros Mendes 

16 01348/11 – Carolina Blanco da Silveira Salles 

17 01086/15 – Marcia Cristina da Silva Targueta 

18 00281/21 – Isabely Azevedo Frota Mant Alverne 

19 01123/21 – Alexia Targino Farias Riscado 

20 03354/21 – Murilo Gusmão Ramos 

21 01755/23 – Alvaro Btista de Miranda 

22 02187/23 – Agatha Cristina Pereira Carlos dos Santos 

23 18386/25 – Antonio Augusto Loro 

 
Total: 23 profissionais. 

 
Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Falecimento: 

 
01 00246/69 – Dilson Salles 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 
01 01852/08 – Sandra Beatriz Silva Alonso (Transferida para o CRF-MG) 

02 02795/09 – Marcelo Cruz do Nascimento (Transferida para o CRF-ES) 

03 00879/10 – Renan Oliveira Carvalho da Fonseca (Transferida para o CRF-SC) 

04 00995/10 – Rafaela Santiago Enes (Transferida para o CRF-MG) 

05 01632/10 – Suellen de Abreu Soares (Transferida para o CRF-RS) 

06 00483/10 – Maria Linhares Lima (Transferida para o CRF-ES) 

07 01468/12 – Talita de Lima Freitas (Transferida para o CRF-SP) 

08 02541/12 – Priscila Gomes Nóbrega (Transferida para o CRF-ES) 

09 01304/15 – Jéssica Barreto Aguiar (Transferida para o CRF-SP) 

10 02338/15 – Alessandro Bastos Branco (Transferida para o CRF-SP) 

11 02457/19 – Raiani Thereza das Neves A. Pacheco (Transferida para o CRF-MG) 

12 00854/20 – Sthephanye Cunha de Paula (Transferida para o CRF-GO) 

13 01232/21 – Gislainy Isrraiany da Silva França (Transferida para o CRF-PE) 

14 02965/21 – Daniele da Silva Alves (Transferida para o CRF-ES) 

15 02689/22 – Rosimeri Virginio da Costa (Transferida para o CRF-PB) 

16 03552/22 – Bruno Vieira de Moraes (Transferida para o CRF-SP) 

17 00063/23 – Jéssica Machado dos Reis (Transferida para o CRF-MG) 

18 00447/23 – Maria Sheila do Nascimento (Transferida para o CRF-AL) 

19 15126/24 – Jade Laís Vasconcelos da Silva (Transferida para o CRF-ES) 

20 15270/24 – Welsimone de Oliveira Matos Moreira (Transferida para o CRF-MG) 

21 18514/25 – Kássia Fernanda Oliveira da Silva (Transferida para o CRF-SP) 

22 18516/25 – Valentina Magalhaes Carvalho (Transferida para o CRF-MG) 

23 18633/25 – Anderson Nascimento de Azevedo (Transferida para o CRF-SC) 

24 18649/25 – João Pedro de Freitas Bedim (Transferida para o CRF-MG) 

25 19324/25 – Ramon Carvalho Novaes Transferida para o CRF-ES) 

26 19519/25 – Alex Sandro Barbosa Constantino Transferida para o CRF-SP) 

 
Total: 26 profissionais. 

 
Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 
01 00136/01 – Carla Silva de Santana 

02 00003/04 – Juliane Monteiro Freire da Silva 

03 00627/04 – Henrique Passos de Almeida 
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04 00858/06 – Gisele Beltrão Barcelos Vincler 

05 02758/08 – Josefa Luzia da Costa 

06 00390/16 – Cristiany Alves Branco Mattos 

07 02126/16 – Gesiane de Oliveira Alves 

08 01525/17 – Thalita Fernanda Alves de Souza Rodrigues 

09 00552/18 – Jamayca Cris da Silva Resende 

10 01117/18 – Rakel Vieira de Souza 

11 02659/18 – Jhone Barbosa Berriel 

12 00473/21 – Matheus Moraes Pessoa 

13 01331/21 – Vitoria Martins Miranda 

14 01464/21 – Tamiris Bonifacio da Costa 

15 01524/23 – Isabella Oliveira Silva 

16 01871/23 – Nathalia Ferreira Dias Rocco 

17 00454/24 – Maria Lucia da Silva Moraes 

18 16189/24 – Jenyffer da Silva Borquet 

19 01471/25 – Adriana Esperante Almeida Sanches 

 
Total: 19 profissionais. 

 
Artigo 5º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 02017/11 – Aline Cristina Pereira Firmino (Transferida para o CRF-MG) 

02 00183/21 – Jeanne Santos Pereira (Transferida para o CRF-BA) 

03 00946/23 – Agatha Atila dos Santos Souza (Transferida para o CRF-MG) 

 
Total: 03 profissionais. 

 

 
Rio de Janeiro, 03 de julho de 2025. 

 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3848/2025 

 
Concessão de Inscrição a Profissionais. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em oito de julho de dois mil e vinte e cinco, 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 
01 01911/23 – Lohanna Serra Santos 

02 02677/23 – Marlon do Nascimento Silveira 

03 00283/24 – Iete Souza Conceição 

04 16106/24 – Bruno Carvalho Rocha 

05 18720/25 – Pedro Andrade Carneiro de Oliveira 

06 20480/25 – Victor Leon Soares dos Anjos 

07 20498/25 – Rodrigo Otávio Santos de Oliveira 

08 20511/25 – Reinaldo Silva de Moraes Soares 

09 20512/25 – Marcio Francisco Silva 

 
Total: 09 profissionais. 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 
01 00022/10 – Nayara de Almeida Ferreira 

Total: 01 profissional. 
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Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 
01 20522/25 – Maria Julia Teixeira Trunquim 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 02841/23 – Taina Cabral da Cunha 

02 19229/25 – Geniffer da Costa da Silva 

03 20311/25 – Thamyris da Conceição Soares 

04 20441/25 – Ana Lucia de Oliveira 

05 20483/25 – Douglas da Silva Serra 

 
Total: 05 profissionais. 

 

 
Rio de Janeiro, 08 de julho de 2025. 

 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3849/2025 

 
“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em onze de julho de dois mil e vinte e cinco, 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 
01 03199/22 – Lucas Condado Quadros de Souza 

02 00491/23 – Judá Leone Antunes Ferreira Braga 

03 02384/23 – Monica Noronha Jucá 

04 04129/23 – Helen Caroline Souza Sacramento 

05 04201/23 – Diogo Luiz Alves de Lima 

06 15304/24 – Melissa Cristina Azevedo de Moura 

07 16073/24 – Juan Alejandro Sales de Oliveira 

08 16083/24 – Gabriele dos Santos Alves 

09 16091/24 – Juliana Gago Almeida de Souza 

10 16130/24 – Evelyn Ximenes Carvalho de Freitas 

11 16228/24 – Victor Gomes Barreto 

12 16269/24 – Alessandra Telles Pinheiro 

13 16496/24 – Crislaine Rosa Batista Pereira 

14 16634/24 – Ana Gabriela de Jesus Carneiro 

15 16655/24 – Vinicius Correa Ferreira da Silva 

16 17964/24 – Laila Tamara da Silva Januario 

17 17994/24 – Larissa Ferreira dos Santos 

18 18174/24 – Sarah Kalli Reis Resende 

19 18197/24 – Andreza Dias Alves 
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20 18200/24 – Raquel da Silva Fidelis Amorim 

21 18332/25 – Carla Regina da Costa Silva 

22 18748/25 – Francisca Alexandra Amancio de Lima 

23 18762/25 – Carolina Faiad Cagide 

24 19081/25 – Glauber Vanderly Goulart da Costa 

25 20253/25 – Juliana Almeida de Oliveira Rodrigues 

26 20471/25 – Deyler Souza da Silva 

27 20546/25 – Jordan Braz Di Mingo 

28 20554/25 – Juliana dos Santos Stadlinger 

29 20557/25 – Gustavo Fabri dos Santos Rodrigues 

30 20589/25 – Isabela Luchtemberg da Silva 

31 20605/25 – Rodrigo Silva Tavares 

32 20649/25 – Thammirys Lopes Armini dos Santos 

 
Total: 32 profissionais. 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
01 17980/24 – Leidjane Aparecida de Carvalho 

02 17995/24 – Lorraine Milla Silva de Macedo 

03 18052/24 – Ivy Ines Nunes Fortunato 

04 20558/25 – Talita Santos de Melo 

05 20559/25 – Chayenne Oliveira de Alencar 

06 20565/25 – Rosenete Moreira Nunes As 

07 20566/25 – Taisa Reis Machado 

08 20593/25 – Beatriz Almeida Camilo 

09 20598/25 – Carla Carolina Moura Santos 

10 20599/25 – Bárbara Santos Rodrigues 

11 20609/25 – Afonso Barbosa Marassi 

12 20619/25 – Ariana Milhomem Palhas de Moura 

13 20625/25 – Amanda Backes Costa Silva 

14 20651/25 – Rafaela Marques Barbosa 

 
Total: 14 profissionais. 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 
01 20526/25 – Ana Paula Abreu do Nascimento 

02 20634/25 – Aline Dias de Araújo 

 
Total: 02 profissionais. 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Secundária: 

 
01 20424/25 – Hellena Mamono Lima 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 
01 00018/09 – Cristiane da Costa Thiago 

02 00562/13 – Aline Bastos de Oliveira 

03 00351/15 – Camila Anastácia Monteiro Ferraz Augusto 

04 02098/20 – Edson Boechat Almeida 

 
Total: 04 profissionais. 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 
01 02780/12 – Mariana e Silva de Carvalho 

 
Total: 01 profissional. 

 
Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 02960/23 – Agda Rosane da Silva Sales 

02 20112/25 – Rafaela Neto da Costa 

03 20334/25 – Carla da Silva Nunes 

04 20484/25 – Lilian de Andrade da Silva 

05 20491/25 – Marcia Antunes Pereira Pesenti 

06 20530/25 – Alessandra Moraes da Silva 

07 20547/25 – Elisângela Furtado 

08 20568/25 – Helia Cristina Gomes da Silva 

09 20580/25 – Juliana Oliveira Nunes 

10 20586/25 – Maria Izabel Gomes Ferreira 

11 20591/25 – Asheley de Souza Morais 

12 20597/25 – Luana de Souza da Fonseca 

13 20600/25 – Genair Lopes Menezes 

14 20603/25 – Aline Pinheiro da Silva 

15 20610/25 – Eduarda Costa Pinheiro 

16 20613/25 – Ana Aghata Machado Furtado 

17 20620/25 – Milena Silveira Santiago 

18 20624/25 – Dayane Oliveira de Carvalho 
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19 20631/25 – Patricia Ana Amancio 

20 20633/25 – Lavinnia Leazi de Farias 

21 20637/25 – Viaviane Fonseca de Araujo 

22 20641/25 – Juliana Jose de Moura 

23 20653/25 – Shanáziz Dâmariz de Sousa Rocha 

24 20656/25 – Cheila Lopes Torres Julio 

25 20658/25 – Maria Rosa de Deus da Silva 

26 20663/25 – Jessica Paraes Rangel 

 
Total: 23 profissionais. 

 
Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 20545/25 – Micherlane Soares Targino 

02 20604/25 – Maria Luisa da Silveira Santana 

 
Total: 02 profissionais. 

 
Artigo 9º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 00766/01 – Rita de Cassia Braganca Romao 

02 01309/19 – Luma Vitória Gomes Flinkas Viviani 

03 01726/23 – Amanda Bruna Couto Silva 

 
Total: 03 profissionais. 

 
Rio de Janeiro, 11 de julho de 2025. 

 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3856/2025 

 
“Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em dezesseis de julho de dois mil e vinte e cinco, 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 20628/25 – Monique Rayane Gomes 

02 20636/25 – Anne Paiva Marinho 

 
Total: 02 profissionais. 

 

 
Rio de Janeiro, 16 de julho de 2025. 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3858/2025 

 
Concessão de Inscrição a Profissionais. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 

de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em dezessete de julho de dois mil e vinte e cinco, 

 
RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º 

e Artigo 14º. 

 
Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de 

recurso ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

da ciência do fato pelos interessados. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad 

referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião 

subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com 

acesso à Cédula de Identidade Profissional provisória em meio digital.” 

 
Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro I - Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 
01 20667/25 – Dayana Marques Mello de Almeida Ornelas 

 
Total: 01 profissional. 

 

 
Rio de Janeiro, 17 de julho de 2025. 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3850/2025 

 
Concessão de registro de Firmas 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 

de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da 

Diretoria realizada em onze de julho de dois mil e vinte e cinco. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, 

Artigo 14º. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, 

"ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na 

reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento 

interno. 

 
RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1 15793/24 RLG DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

2 17565/24 MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 

3 19205/25 DROGARIAS BRASILEIRAS ERMITAGE LTDA 

4 19532/25 MUNICIPIO DE SAQUAREMA 

5 19535/25 MUNICIPIO DE SAQUAREMA 

6 19674/25 DROGARIAS PACHECO S/A 

7 19675/25 DROGARIAS PACHECO S/A 

8 19924/25 PHARMACO CARGO TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 

9 20025/25 MUNICIPIO DE SAQUAREMA 

10 20265/25 DROGARIA FARMA VIDA DE TANGUA LTDA 

11 20287/25 DROGARIA SENSACAO DE CAXIAS LTDA 

12 20330/25 DROGANEWS LAGUNA SHOPPING LTDA 

13 20362/25 DROGARIA OLIVER LTDA 

14 20368/25 MORIA MULTICOMÉRCIO LTDA 

15 20446/25 DROGARIA STYLO JOSE RUCAS LTDA 

16 20477/25 G5 DROGARIAS LTDA 

17 20505/25 TJB DROGARIA LTDA 
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18 20506/25 ESPACO FARMA DROGARIA LTDA 

19 20627/25 FARMÁCIA PREÇO BAIXO DO CENTRO LTDA 

 
Total: 19 firmas 

 
Artigo 2º - Conceder reabertura de registro à seguinte Firma “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

Registro 

 
1 1809/14 NEOTIN NEONATAL TERAPIA INTENSIVA S.A 

 
Total: 01 firma 

 

 
Rio de Janeiro, 11 de julho de 2025. 

 
 
 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3851/2025 

 
Concessão de cancelamento de registro de firmas 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO- 

CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 

28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a 

Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em onze de julho de dois 

mil e vinte e cinco. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento do registro de firmas, 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, 

Sede e Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o 

exercício da profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos 

da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou 

interesse público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto 

regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando 

sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, 

seguindo as regras previstas no regimento interno. 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

 

1 249/00 DROGARIA LAGUNA DE SAO PEDRO LTDA 

2 1543/08 FARMÁCIA ROCHA E ECCARD LTDA ME 

3 950/22 SOUZA E SOUSA DROGARIA LTDA 

4 2032/23 ASSIM MEDICAL LTDA 

5 2487/23 DROGARIA E PERFUMARIA TELES DO ANIL LTDA 

 
Total: 5 firmas 
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Artigo 2º - Cancelar “ex-oficio” a seguinte Firma “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

Registro 

 
1 1166/09 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
Total: 01 firma 

 

 
Rio de Janeiro, 11 de julho de 2025 

 
 
 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3857/2025 

 
Concessão de registro de Firmas 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF- 

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 

3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por 

decisão da Diretoria realizada em dezessete de julho de dois mil e vinte e cinco. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da 

profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF 

nº 638/17, Artigo 14º. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental 

poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e 

submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno. 

 
RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

Registro 

 

1 19938/25 MEDITA FARMA LTDA 
2 20408/25 L FARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

 
Total: 2 firmas 

 

 
Rio de Janeiro, 17 de julho de 2025. 

 
 
 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3860/2025 

 
“Concessão de registro de Firmas”. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- 

CRF-RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 

da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação 

tomada por decisão da Diretoria realizada em dezoito de julho de dois mil e vinte e 

cinco. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede 

e Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da 

profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução 

CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental 

poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e 

submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno. 

 
Resolve: 

Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

Registro 

 
1 17728/24 FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2 18345/25 DROGARIA PRINCIPAL DO AMAPA LTDA 

3 18513/25 FUNDACAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

4 19355/25 DROGARIA ATRACAO DA TEIXEIRA DE CASTRO LTDA 

5 19656/25 DROGARIA CENTRAL DE OLARIA LTDA 

6 19779/25 FORMULA DA TERRA FARM COM MANIP LTDA 

7 19845/25 DROGARIA E PERFUMARIA VILA IMPERIAL LTDA 

8 19882/25 KLINI PLANOS DE SAUDE LTDA 

9 20135/25 M7 COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 

10 20173/25 BELLE BEAUTY INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA-ME 

11 20224/25 DROGARIA MUNDIAL MUNDO NOVO LTDA 

12 20277/25 DROGARIA DESTAQUE DE CAMPO GRANDE LTDA 

13 20322/25 FARMÁCIA DROGASOUZA DE SÃO CRISTÓVÃO LTDA. 

14 20388/25 INTERCOM ASSESSORIA INTERNACIONAL LTDA. 

15 20410/25 FARMÁCIA DO LUIS CLAUDIO LTDA 

16 20454/25 DROGARIA NRL LTDA 
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17 20459/25 BRISA FARMA LTDA 

18 20469/25 DROGARIA REAL 2025 LTDA 

19 20507/25 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

20 20509/25 PH FARMA LTDA 

21 20510/25 DROGARIA E PERFUMARIA ARTHUR 2023 LTDA 

22 20520/25 MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ 

23 20533/25 RODRIGUES & SILVA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 

24 20571/25 ULTRA MEDICAL DIST. E IMP. DE PROD. P/ SAUDE LTDA 

25 20572/25 DROGARIA RCTG LTDA 

26 20575/25 ZACHARY MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

27 20606/25 UNIMED TRES RIOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

28 20607/25 DML LABORATÓRIO CLÍNICO, AMBIENTAL E HOMECARE LTDA 

29 20621/25 DROGARIAS TATISON LTDA 

30 20678/25 EMANUEL FARMA DE IGUACU LTDA 

31 20694/25 VENANCIO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

32 20700/25 DROGARIA 5 ESTRELAS DE SANTA CRUZ LTDA 

33 20703/25 RAIA DROGASIL S/A 

34 20704/25 RAIA DROGASIL S/A 

35 20719/25 DROGARIA 5 ESTRELAS DE SANTA CRUZ LTDA 

36 20726/25 DROGARIA 5 ESTRELAS DE SANTA CRUZ LTDA 

37 20755/25 NOVA DROGARIA SANTA ANA LTDA 

 
Total: 37 firmas 

 
 
 

 
Rio de Janeiro, 18 de julho de 2025. 

 
 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3861/2025 

 
Concessão de cancelamento de registro de firmas. 

 
O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF- 

RJ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 

3.820 de 11 de novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por 

decisão da Diretoria realizada em dezoito de julho de dois mil e vinte e cinco. 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento do registro de firmas, 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e 

Seccionais com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, 

assim como, a necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, 

Artigo 14º. 

 
Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse 

público, o Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental 

poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e 

submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno. 

 
Resolve: 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 
Quadro V – Firmas 

 
1 535/64 CASA PORTUGAL SOCIEDADE FILANTROPICA BENEFICIENTE 

2 1362/05 DUCA LOG PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA EPP 

3 1462/12 INOVA MEDIC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE LTDA 

4 987/14 FARMACIA MYRELLA E STHEPHANY LTDA - ME 

5 1375/14 BIODOSES FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA ME 

6 489/16 KOINONIA DROGARIA EIRELI 

7 1024/16 INVICTA PHARMA DROGARIA LTDA - ME 

8 1272/18 DROGARIA BRITO E BISPO LTDA 

9 2170/18 A2 MANIPULAÇÃO LIMITADA 

10 2316/18 DROGARIA PASSOS FARMA EIRELI 

11 1966/21 DROGARIA E PERFUMARIA OLIVIA LTDA 

12 17183/24 VALSA CONSULTORIA E GESTAO DE SAUDE S.A. 

 
Total: 12 firmas 

 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2025 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 


